
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 089, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO
MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
Lei Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.3021 – Apoio a Entidades Culturais
3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (1244)           R$ 80.000,00
Recurso: 0500

Total SUPLEMENTAR                                                                       R$ 80.000,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 – Construção da Sede Própria da Câmara de Vereadores
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1)                                         R$ 80.000,00
Recurso: 0500

Total Fonte de Recursos                                                                  R$ 80.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 089/2023
         Expediente: 17503/2023

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria Mu-
nicipal da Cultura, Esporte e Lazer no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Trata-se de recurso disponibilizado por esse Poder Legislativo, conforme
especificado no Ofício nº 412-03/2023, para fins de realização do projeto cultural Es-
petáculo de Natal 2023, que integra a programação do Lajeado Brilha 2023, promo-
vido pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado – CDL.

Diante  das  argumentações  acima expostas,  solicitamos  apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa.

Atenciosamente,

LAJEADO, 25 DE JULHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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